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EXPEDIENTE
 

DECRETOS
DECRETO Nº. 441/2019

Altera o Decreto nº 318, de 27 de maio de 2019 e dá outras
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 55, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal, artigos 2º e 6º do Decreto-Lei Fe-
deral nº 3.365, de 21/06/1941 e conforme o protocolado sob nº 
6552/2019;

DECRETA

 Art. 1º. O artigo 1º do Decreto nº. 318, de 27 de maio de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, visando a preservação de nascen-
tes e de curso hídrico, com o propósito de utilização futura em 
projetos de educação ambiental e demais razões apontadas pelo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente anexas ao Protocolo nº 
6552/2019, da área de parte do IMÓVEL RURAL, localizado em 
Rio dos Patos, neste Município, de propriedade de Allan Feliphe 
Guarnieri de Carvalho e Outros, ou a quem de direito pertencer, 
com 61.396,00m² (sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis 
metros quadrados), pertencente a matrícula imobiliária sob nº 
6865, do CRI local, com as seguintes medidas e confrontações: 

“FRENTE, com 307,87 metros, divide com a estrada municipal;

LADO DIREITO, com 247,85 metros, divide com terras do Municí-
pio de Prudentópolis;

FUNDO, com 237,48 metros, divide com terras do Município de 
Prudentópolis;

LADO ESQUERDO, com 202,60 metros, divide com terras de Gill 
Alessandro Guarnieri de Carvalho e outros.”

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 423, de 18/07/2019. 

Secretaria Municipal de Administração, 05 de agosto de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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